
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.492.688 - AL 
(2019/0117601-1)

  

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
AGRAVANTE : ESTADO DE ALAGOAS 
PROCURADORE
S

: ROBERTO TAVARES MENDES FILHO E OUTRO(S) - 
AL004884 

   THALES FRANCISCO AMARAL CABRAL  - AL010131 
AGRAVADO  : MARCELINO MARINHO FALCAO 
ADVOGADOS : FERNANDO ANTÔNIO BARBOSA MACIEL  - AL004690 
   THIAGO PINHEIRO  - AL007503 
   RAFAELA DA SILVA CORREIA CAVALCANTE LINS  - 

AL013226 
   EVERSON IURY SANTOS LIMA  - AL014375 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3/STJ. 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE. 
REGULARIZAÇÃO POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE.
1. Na égide do CPC/2015, a parte que recorre deve comprovar a ocorrência 
de feriado local ou a suspensão de expediente forense no ato de interposição. 
Impossibilitada a regularização posterior. Precedentes.
2. Agravo interno não provido.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos esses autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na 
conformidade dos votos e das notas taquigráficas, o seguinte resultado de julgamento:  

"A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos termos 
do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." 

A Sra. Ministra Assusete Magalhães, os Srs. Ministros Francisco Falcão, 
Herman Benjamin e Og Fernandes votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
 

  

Brasília (DF), 1º de outubro de 2019.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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